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Contrato de empreitada por preços unitários que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE IGUARACY -PE, 
por intermédio do Sr. PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 
NETO e aempresa MSDEARAUJO & CIA LTDA 

(MS ENGTEC), inscrita no CNPJ sob o n° 
17.772.558/0001-98, descrita na forma abaixo: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 051/2025 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 002/2025 
CONTRATO Nº 130/2025 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IGUARACY, estado de Pernambuco, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
n? 11.368.966/0001-00, com sede na Praga Antdnio Rabelo, N° 002, Centro, Iguaracy-PE, Cep 

56.840-000, neste ato representada pelo Excelitissimo Sr. Prefeito, PEDRO ALVES DE 
OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, médico, portador do CPF: 077.965.284-34 e do RG 
712.630 - SDS - PE, residente na Rua Mério Nunes Pereira, 18B - CS - Centro - Iguaracy - PE; 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa M S DE ARAUJO & CIA 

LTDA (MS ENGTEC), pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ: 17.772.558/0001-98, 

e-mail: engenheiro.mauriciosilva@gmail.com / mauricio.saraujo@hotmail.com, telefone: (83) 

98144-2748, sediada na Praça Anténio Rabelo, 87, Centro - Iguaracy-PE; CEP: 56.840-000, neste 

ato representada por MAURICIO SILVA DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresario, portador do 

CPF: 100.200.544-24, residente e domiciliado na Travessa José Bezerra CAmara, nº 70, Centro, 

CEP: 56.840-000, Iguaracy-PE, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo n.2 051/2025, resolvem celebrar o presente 
Contrato, decorrente Concorréncia n.2 002/2025, mediante as cldusulas e condigdes que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, 
com observéncia das disposi¢des contidas Lei Federal n.2 14.133, de 01 de abril de 2021, 
sujeitando-se as normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de 

direito publico e, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposigdes 

de direito privado, o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92,1 e IT) 

1.1 - O objeto da presente licitação é a contratacdo de empresa de engenharia para construgdo 
de banheiros para os quiosques da rua Hercilio de Carvalho Veras no municipio de Iguaracy- 

PE; em conformidade com projeto bdsico, planilhas, estudo técnico preliminar (ETP) e demais 
anexos nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2 -Vinculam esta contratação, independentemente de transcrigdo: 

1.3.1 -0 termo de referéncia; 

1.3.2 - O Edital da licitação; 

1.3.3 - A proposta do contrato; 

1.3.4 - Projeto Basico; e fe 

1.3.5- Eventuais anexos dos documentos supracitados. v 
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CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAQ 

2.1 - 0 prazo de vigéncia da contratagdo é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do 

contrato. 

2.2 - 0 prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as 
providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3 - A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administragao, 

permitida a negociagdo com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagdo dos servigos tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatério que discorra sobre a execu¢do do contrato, com informagdes de 

que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse 

na realizagdo do servigo; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogagio; 

e) Sejacomprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4 - A prorrogação do contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos ndo renovaveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro perfodo de vigéncia da contratagdo deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovagao. 

2.6 - O contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangéncias de aplicagdo. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAO CONTRATUAL (art. 92, 
1V, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestao e de execugdo, assim como os 
prazos e condi¢des de entrega do servico, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAQ 

4.1 - É permitida a subcontratagio parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total do CONTRATO. 

4.1.1- A subcontratagdo dos servigos elencados no subitem 4.1 depende de autorização prévia 
da CONTRATANTE, a quem incumbe analisar os documentos de capacidade técnica da 
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subcontratada, quando for o caso, e avaliar se ela cumpre os requisitos de qualificagdo 
necessarios para a execução do objeto. 

4.2 - É vedada a subcontratagio de pessoa juridica, se a mesma ou os seus dirigentes 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente piblico que desempenhe 

função na contratagdo ou atue na fiscalizagio ou na gestão do CONTRATO, ou se deles forem 
cénjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.3 - Em qualquer hipotese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execugdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisao e 
coordenagdo das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE 

pelo rigoroso cumprimento das obrigagdes contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratagio. 

CLAUSULA QUINTA - PRECO 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

5.2 - No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragio, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacio. 

CLAUSULA SEXTA-DO CRITERIO DE MEDICAO, DA FORMA/CONDIGOES DE PAGAMENTO 

6.1 - A avaliação da execugao do objeto utilizara o Boletim de medição - BM, mensalmente, 

após apresentagao da Nota fiscal, devidamente aprovada e atestada por fiscal designado pela 
CONTRATANTE. 

6.1.1 - A medição para emissao de Nota Fiscal sera em percentual de acordo com os servigos 

efetivamente executados e aprovados pela Fiscalizagdo da CONTRATANTE. 

6.2 - 0 pagamento sera efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidagdo da despesa, 
que devera ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo Setor Financeiro da CONTRATANTE. 

6.3- A CONTRATADA devera emitir Boletim de Medi¢do, juntamente com a Nota Fiscal 
correspondente aos servigos executados, os quais deverdo ser atestados e encaminhados para 

pagamento. As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o nimero 

da nota de empenho. 

6.4 - Nenhum pagamento isentard a CONTRATADA da responsabilidade pelos servicos 
executados ou implicard em sua aceitagdo. 

6.5 - 0 pagamento sera efetuado somente após a comprovação e atestagio da realizagio do 

servigo por parte da pessoa que for designada para o acompanhamento de fiscalizagio de sua 

execucdo, com o visto do titular da CONTRATANTE. 

6.6 - Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA, caso esteja em débito para com a 
Administragdo, enquanto pendente de liquidagdo, qualquer obrigação financeira que ; 

Praça Antônio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001 
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eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

6.7 - Nenhum pagamento sera efetuado 8 CONTRATADA na pendéncia de qualquer uma das 
situagdes abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso 
gere direito a alteragdo de precos ou compensação financeira. 

6.8 - A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

a) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede da 
empresa licitante, através da CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU 

POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede da 

empresa licitante, através de CERTIDAO DE DEBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM 

EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

¢) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDAO DE 
DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO (NEGATIVA 

OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribui¢des sociais previstas nas alineas “a” a “d” do paragrafo 
tinico do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

d) PROVA DE REGULARIDADE relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO 

(FGTS), mediante a apresentagao do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF, 
expedido pela Caixa Econdmica Federal; e 

e) PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS perante a JUSTICA DO TRABALHO, 
mediante a apresentacao de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagio das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943, 

6.9 - 0 pagamento somente sera feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 

6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma 

a CONTRATADA, havera incidéncia de atualizacdo monetaria sobre o valor devido, pela 
variagdo acumulada do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO 

7.1 - Os pregos contratados são fixos e irreajustdveis no prazo de um ano, contado da data 
base do orcamento de referéncia da Administragao, conforme MEMORIA DE CALCULO e 
PLANILHA ORCAMENTARIA anexas no Termo de Referéncia. 

7.2 - 0 preco do CONTRATO sera reajustado em periodicidade anual contada a partir da data 

base do orcamento de referéncia, utilizando-se, para tanto, a variação do Indice Nacional de 
Custo da Construgdo - INCC, fornecido pela Fundação Getilio Vargas - FGV, e/ou de indices 
setoriais da construgao civil, que incidirao exclusivamente em relagdo as obrigações iniciadas 

e concluidas após a ocorréncia da anualidade, em conformidade com o que estabelecem as 
Leis n.210.192/2001 e nº 14.133/2021. 
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7.3 -Nosreajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado 

a partir dos efeitos financeiros do tltimo reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou nao divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 

pagara ao contratado a importincia calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6 - Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo fndice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7 - Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre 

o saldo de servigos previstos no cronograma fisico-financeiro e nao executados por culpa 

exclusiva dela. 

7.8 - A CONTRATADA devera pleitear o reajuste de pregos mediante requerimento formal 
durante a vigéncia do CONTRATO e, nos contratos de vigéncia plurianual, no prazo de até 12 

(doze) meses após completado o periodo aquisitivo da anualidade, sob pena de, ndo o fazendo 
tempestivamente, ocorrer a preclusio do seu direito ao reajustamento. 

7.9 - O reajustamento sera formalizado mediante apostilamento. 

7.10 - O direito ao reajustamento podera ser objeto de rentincia expressa, parcial ou integral, 

bem como de negociagdo entre as partes. 

7.11 - Não se admitird como encargo financeiro juros, despesas bancérias e 6nus semelhantes. 

7.12 - Os reajustes dos preços unitarios contratuais devem ser calculados a partir da férmula 

apresentada abaixo: 

R=(Ii-10)x VIO 

Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 
ndice de prego verificado na data da proposta da licitante; 
ndice de preco referente ao més de reajustamento; 

V = Valor, a pregos iniciais, da parcela do contrato ou servigo a ser reajustado. 

| 

Obs.: Os índices setoriais adotados como índices de reajuste das obras devem ser‘ 
escolhidos levando em consideragdo as especificidades dos servicos que compdem a ! 

Planilha Orcamentaria referencial. Como sugestão de documento referencial de consulta, 
orientamos a INSTRUCAO NORMATIVA Nº 1/DNIT SEDE, DE 24 DE JANEIRO DE 2023, 

disponivel em: https://www.gov.br/dnit/pt- br/central-de-conteudos/atos- 
normativos/tipo/instrucaonormativa/2023/instrucao-normativa-no-1-2023. } 

7.13 -0 reequilibrio econdmico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração 

para a justa remuneragio da obra, servigo ou fornecimento, na hipotese de sobrevirem fatos 
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imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculdveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de for¢a maior, caso fortuito ou fato 

do principe, configurando álea econdmica extraordinaria e extracontratual. 

7.14 - Considerando a flutuação dos pregos do mercado, fica estabelecido que as variagées 
para mais ou para menos dos precos de até 1,5% (um virgula cinco por cento) do valor atual 
do contrato, não sera configurado dlea extraordindria e extracontratual, devendo as partes 
absorver tais variagdes pelo preco ofertado. Percentuais superiores ao estabelecido serao 

avaliados pela Administragao para fins de concessao do reequilibrio contratual ou não. 

7.15 - Será levado em consideragdo na analise do pedido de reequilibrio economico- 
financeiro, eventual desconto ofertado pela CONTRATADA sobre o valor estimado do processo 

na fase de lances. 

7.16 - O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro deverd ser 
formulado durante a vigéncia do CONTRATO, sob pena de preclusao. 

7.17 - Os pedidos de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro do CONTRATO 
deverdo ser analisados e respondidos pela Administragdo no prazo maximo de até 90 
(noventa) dias, contados a partir da instrugdo completa do requerimento pela CONTRATADA. 

7.18 - A extingdo do CONTRATO não configura 6bice para o reconhecimento do direito ao 

reajuste ou ao restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro CONTRATO, desde que 
requerido tempestivamente, hipdteses em que serdo concedidos a titulo de indenizagdo por 

meio de Termo de Quitagao. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1 - ACONTRATADA devera assumir integral responsabilidade pela execução dos servigos e 
dos eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas do Edital, do Contrato a ser 

lavrado e demais documentos que o integram. 

8.2 - A CONTRATADA assumird a total responsabilidade pela correta escolha e 

dimensionamento do pessoal e dos equipamentos necessarios a correta execugao dos servigos 
objeto do contrato. 

8.3 - A CONTRATADA será a única responsavel pela seguran¢a dos trabalhos de seus 

funcionarios e pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos 
de protecao individual, adequados a cada tipo de servigo. 

8.4 - A CONTRATADA respondera por todas as despesas e obrigações relativas a salarios, 

previdéncia social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicagdes de natureza 
trabalhista e, notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislagao 

correlata. 

8.4.1- A CONTRATADA devera responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros 
que venham a prejudicar funcionarios e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou 

terceiros, verificados em decorréncia dos servigos, objeto deste contrato, assim como no caso 

de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
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8.5 - A CONTRATADA devera cumprir todas as obrigagoes trabalhistas e de Seguranga e 
Medicina do Trabalho e atender as demais normas legais. 

8.6 - A Fiscalizagdo poderd, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo maximo de 48 

(quarenta e oito) horas, dos trabalhadores que não atenderem ao estabelecido neste item. 

8.6.1- Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a CONTRATANTE não arcara, 
em nenhum caso, com qualquer responsabilidade. 

8.7 - ACONTRATADA sera responsavel pelo bom comportamento do seu pessoal no local dos 

servicos, podendo a CONTRATANTE exigir a imediata substituição do empregado, cuja 
permanéncia julgar inconveniente. 

8.8 - ACONTRATADA sera responsavel pela manutenção da ordem e limpeza na execução dos 

serviços contratados. 

8.9 - ACONTRATADA serd integralmente responsavel pela execugao das tarefas de acordo com 
a determinacio da Fiscalização. 

8.10 - A CONTRATADA devera prestar, sempre que solicitado, toda a orientagdo e demais 

esclarecimentos referentes à execução dos servicos aos funciondrios da CONTRATANTE 

indicados pela Fiscalização. 

8.11 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigacdes por ela assumidas, todas as condições de habilitagio e 
qualificação exigidas na licitação. 

8.11.1- O (s) profissional (is) indicado (s) pela CONTRATADA para fins de comprovagio de 
capacitagao técnico-profissional na licitagdo, devera (ão) participar da execugio das obras e 
servigos, admitindo-se a substituicdo por profissional(is) de experiéncia equivalente ou 
superior, desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE. 

8.12 - Manter os prazos ajustados no Edital, projeto bésico e neste contrato. 

8.13 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalizagdo dos servicos contratados, 

colocando a disposicao da CONTRATANTE, sempre que for solicitado, pelo setor responsavel, 
facultando o livre acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que essa fiscalizagio 
importe, a qualquer titulo, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

8.14 - A CONTRATADA devera responsabilizar-se pela boa execugio e eficiéncia dos servigos 

que executar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por 
quaisquer danos decorrentes da realização destes servigos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros. 

8.15 - A CONTRATADA devera responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais, inclusive 
trabalhistas, que lhe venham a ser atribuidas por forga de lei, relacionadas com o 
cumprimento do presente Contrato. 

8.16 - A CONTRATADA devera prestar esclarecimentos 3 CONTRATANTE sobre eventuais 
atos ou fatos noticiados que a envolva independentemente de solicitagdo. 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro — CEP 56840-000 — CNPJ: 11.368.966/0001-00 
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8.17 - É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Iguaracy. 

8.18 - Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos serviços durante o mês de referência, para 
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 

8.19 - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas 

com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 

objeto deste instrumento. 

8.20 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 

ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 

8.21 - Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as 

normas e condições previstas no Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2025 e anexos, 

inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 

8.21.1- A CONTRATADA deverá cumprir o cronograma físico-financeiro de execução das 

etapas e dos serviços de acordo com o previsto na sua proposta. 

8.22 - A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas 

pela fiscalização da CONTRATANTE na execução dos serviços contratados. 

8.23 -Todosos materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de 
Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade 
extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, 
satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas citadas, nos 

mermoriais de cada projeto, neste memorial ou nas especificações gerais, e devidamente 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

8.24 - A CONTRATADA não devera utilizar material e/ou equipamento especificado nos 
projetos e ou memoriais, que tenham saido de linha, ou encontrarem-se obsoletos, estes 

deverdo sersubstituidos pelo modelonovo, desde que comprovada sua eficiéncia, equivaléncia 
e atendimento as condições estabelecidas nos projetos, especificagdes e contrato. 

8.25 - A CONTRATADA não deverá utilizar de materiais e/ou equipamentos improvisados e 
ou usados, em substitui¢do aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim 

como ndo sera tolerado adaptar pegas, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizé-las 
em substitui¢do as peças recomendadas e de dimensdes adequadas. 

8.26 - A CONTRATADA ndo deverá utilizar materiais e/ou equipamentos usados e ou 

danificado. 

8.27 - A CONTRATADA poderé substituir material e/ou equipamento especificado por outro, 

quando houver motivos ponderaveis, em tempo habil, apresentard, por escrito, por 
intermédio da FISCALIZACAO, a proposta de substituigdo, instruindo- a com as razdes 
determinadas do pedido de or¢amento comparativo, de acordo com o que reza o contrato 

Praga Anténio Rabelo, 02 — Centri EP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0/ 
Fone: 87 3837-1156 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250809160645.pdf

assinado por: idU
ser 86



Q)IGUARACY |"sAA € 
= 

entre as partes sobre a equivaléncia. 

8.28 - A CONTRATADA deverd permitir livre acesso a CONTRATANTE a todos os 

almoxarifados de materiais, equipamentos, ferramentas, para acompanhar os trabalhos e 
conferir marcas, modelos, especificagdes, prazos de validade, etc. 

8.29 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo municipio, bem 
como tomar todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade do servigo. 

8.30 - Apresentar Anotagao de Responsabilidade Técnica - ART/RRT de execugao dos 
servigos em até 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento da Ordem de Servigo. 

8.30.1 - Manter Diario de Obra, em formato eletrénico ou fisico, nos termos especificados no 

TR/PB, no qual serao anotadas as Ordens de Servicos e todas as ocorréncias relevantes 
relacionadas a execugdo da obra ou do servigo, contendo os registros de inicio e término das 

etapas de execução dos servigos, alteragdes, paralisacdes, imprevistos, decisoes, 

recomendagbes, consultas à fiscalizagdo, sugestoes e adverténcias, respostas AS interpelagoes 
da fiscalizagdo, condições meteorolégicas, acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos 

inerentes a execugao do contrato. 

8.31 - Responder por todos os ônus referentes aos servigos ora contratados, desde os salarios 

do pessoal, neles empregados, como também os encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais e demais despesas indiretas que venham a incidir sobre 
o Contrato. 

8.32 - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representd-la na execução do 

Contrato. 

8.33 - A CONTRATADA sera responsavel pelos prejuizos que possam ser acarretados a 

CONTRATANTE pelo não cumprimento de quaisquer das disposi¢des contratuais ora 
convencionadas. 

8.34 - A CONTRATADA, será responsavel por todo e qualquer dano e/ou prejuizo que, 
eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorréncia da execugdo dos 

servigos, objeto deste contrato. 

8.35 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato sera diretamente vinculado 
e subordinado a CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação juridica 
sobre qualquer titulo ou fundamento. 

8.35.1- Os eventuais acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outras 
pessoas, quando da execugdo deste Contrato, serdo da inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

8.36 - Osservicos contratados, caso não satisfacam a Fiscalização do CONTRATANTE, serdo 
impugnados, cabendo a CONTRATADA todo o 6nus decorrente de sua reexecução direta ou 

por empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, além das 

responsabilidades contratuais e legais. 

8.37 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei n® 
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14.133/2021. No caso de reforma, 50% (cinquenta por cento). 

8.38 - Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 

8.39 - Apresentar relatério mensal para fins de aprovagao dos servigos realizados e emitir NF 

correspondente. 

8.40 - Designar, formalmente, o responsavel técnico como preposto da empresa 

CONTRATADA antes do inicio da prestagdo dos serviços, em cujo instrumento devera constar 

expressamente os poderes e deveres em relação a execução do objeto do contrato, que terá 
poderes para tomar as providéncias necessarias ao bom andamento dos servigos, sendo todas 
as solicitagdes encaminhadas por escrito a contratante. 

8.41 - As comunicagdes entre a Administragdo e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito, podendo ser feita de forma eletronica, desde que por meio idoneo e passivel de 
registro e documentagio, admitindo-se ainda, em carater excepcional, comunicagao verbal. 

8.42 - Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execugdo contratual, se exigivel, no 
prazo assinalado no CONTRATO, quando for o caso. 

8.43 - Comprovar, conforme o caso, no inicio da execugao contratual e sempre que solicitado 

pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado 

da Previdéncia Social ou para aprendiz, durante toda a vigéncia do CONTRATO, com a 

indicagao dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

8.44 - Sao também obrigações da CONTRATADA: 

8.44.1 - Providenciar todos os tramites de aprovação dos projetos. 

8.44.2 -Fornecer todas as subestagoes transformadoras refrigeradas a óleo. 

8.44.3 - Elaborar todos os projetos complementares, caso necessario. 

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

9.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 

9.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato. 

9.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedéncia, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

9.4 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condigdes estabelecidas na CLAUSULA 

SEXTA deste contrato. 

9.5 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

9.6 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execugdo dos servigos, visando o 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001-00 b ª _/> 
Fone: 87 3837-1156 vfl

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/40-20250809160645.pdf

assinado por: idU
ser 86



Q)IGUARACY | “scammameanamsieacios € 
atendimento das normas, especificagdes e instrugdes estabelecidas devendo intervir quando 
necessario, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 

9.6.1- Designar, por meio da Secretaria Contratante, pessoa responsivel pelo 

encaminhamento e fiscalização dos servigos ora pactuados. 

9.6.2- Acompanhar a execu¢do dos servicos por meio de um representante da 

CONTRATANTE, determinando o que for necessario para regularizar as faltas ou defeitos 

observados, submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua competéncia, em 
tempo habil, para adoção das medidas convenientes, bem como atestar na nota fiscal /fatura a 
efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

9.6.3 - Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigagoes assumidas, no 
prazo e nas condi¢oes estabelecidas, mediante a apresentagao dos documentos habeis para 
pratica de tal ato. 

9.7 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis 
que regem a matéria. 

9.8 - Remunerar os servigos contratados na forma e nas condigdes pactuadas. 

9.9 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos servigos, objeto da 

presente licitagdo. 

9.10 - A Prefeitura, através de notificagao por escrito à CONTRATADA, poderá solicitar, no 

prazo de 48 (quarenta e oito), o afastamento de qualquer empregado da mesma que não tenha 

comportamento adequado. Em caso de dispensa não cabera a Prefeitura qualquer 
responsabilidade. 

9.11 - Emitir ordem de realização dos servigos, na qual conste o local, prazo de execução e 

orientagao técnica e demarcagao dos servigos. 

9.12 - Fornecer a CONTRATADA os elementos basicos, especificagdes e instruções 

complementares, suficientes e necessarios a respectiva execução do objeto. 

9.13 - Aplicar a adjudicataria as sanções regulamentares e contratuais, garantindo o 

contraditério e a ampla defesa. 

9.14 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitagao e recebimento definitivos. 

9.15 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades 

técnicas constantes no objeto executado/fornecido, para que sejam corrigidos. 

9.16 - Verificar se os serviços e/ou o produto entregues pela empresa CONTRATADA estd em 

conformidade com as especificagoes técnicas e funcionalidades constantes neste contrato 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer servigo que esteja em desacordo 

com as especificagdes técnicas descritas no mesmo. 
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9.17 - Aquelas contidas no Edital, aqui não transcritas. 

CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUCAO 

10.1 - ACONTRATADA prestard garantia de execução contratual, no percentual de 5 % (cinco 
por cento) do valor total ou anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei n® 

14.133,de 2021. 

10.2 - Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apolice devera ser apresentada antes 
da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo minimo de 1 (um) més entre a 
homologagdo da licitação e a assinatura deste instrumento, conforme disposto no $3º, do 
art.96 e seguintes da Lei n? 14,133, de 2021. 

10.3 - Caso a CONTRATADA opte pela fianca bancaria ou pela caução em dinheiro ou em 
titulos da divida puablica, tais modalidades deverdo ser prestadas até a assinatura do contrato. 

10.4 - A inobservancia do prazo fixado para apresentacao da garantia acarretara a aplicagao 
das sanções administrativas previstas neste instrumento e podera ensejar a extingao do 

CONTRATO. 

10.5 - A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuizos advindos do nao cumprimento do objeto do CONTRATO e do ndo adimplemento 
das demais obrigacdes nele previstas; e 

b) multas moratérias e compensatdrias aplicadas pela Administragao a CONTRATADA. 

10.6 - A garantia devera ter validade durante toda a execução do CONTRATO e por mais 90 
(noventa) dias após o término do prazo de vigéncia contratual. 

10.7 - Nos casos de prorrogacao do prazo de vigéncia do CONTRATO ou de alteração do seu 

valor, por acréscimos, reajuste ou revisdo de pregos, a garantia devera ser renovada ou 
complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratagio. 

10.8 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigagao ou de multas e indenizagoes, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva 

reposi¢ao/complementagao no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados da data em que for 

notificada pela CONTRATANTE, sendo possivel a prorrogação por igual periodo mediante 
justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

10.9 - Na hipétese de suspensao do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da 
Administragio, a CONTRATADA ficara desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a 
apolice de seguro até a ordem de reinicio da execugao ou o adimplemento pela Administragdo. 

10.10 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

a) A apolice permanecera em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prémio nas 

datas convencionadas; 
b) A apdlice devera acompanhar as modificacoes referentes a vigéncia do CONTRATO 
principal mediante a emissao do respectivo endosso pela seguradora; 
c) Sera permitida a substituição da apélice na data de renovagao ou de aniversario, desde que 
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mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 10.9; 

d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

10.11 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 

especifica, com correção monetária. 

10.12 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

10.13 - Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.14 - A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO. 

10.15 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execugdo do CONTRATO, 
mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as clausulas do 
CONTRATO, ou após a sua extingao por culpa exclusiva da Administragao. 

10.16 - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE quanto a instauracdo de processo administrativo para apuragdo de 

responsabilidade e aplicagao de penalidades, mas o garantidor não é parte legitima para 
figurar no respectivo processo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 

I - Der causa a inexecugao parcial do contrato; 

I1- Der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a CONTRATANTE ou ao 

funcionamento dos servigos ptiblicos ou ao interesse coletivo; 
1 - Der causa a inexecugdo total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentagdo exigida no certame; 

V- Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratacio, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida ou prestar declaragdo falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

7[@/, 
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X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste instrumento; e 

XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1- Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no dmbito da Administracao Piblica direta e 

indireta da Unido, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos Il a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsavel impedido de licitar ou contratar 
no ambito da Administragdo Piblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos (art. 156, $5º, da Lei). 

11.3 - Multa: 

11.3.1- Compensatéria, para as infragoes descritas nos incisos VII] a XI acima, de 1% a 5% do 
valor do contrato. 
11.3.2 - Compensatéria, para a inexecugdo total contrato prevista no inciso 11l acima, a multa 

será de 1% a 30% do valor do contrato. 
11.3.3- Para infragdo descrita no inciso Il acima, a multa serd de 1% a 20% do valor do 
contrato. 
11.3.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa sera de 1% a 10% do valor do 

contrato. 
11.3.4.1- Moratoria de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
ovalor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
11.3.4.2- Moratéria de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo 
fixado para apresentacao, suplementagao ou reposicao da garantia. 

11.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisio do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde 

oinciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.5 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipdtese alguma, a 
obrigacdo de reparacao integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9¢, da Lei n® 
14.133/2021). 

11.6 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.7 - Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.8 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamentz& 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 
14.133/2021). 

11.9 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 
14.133/2021): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) ascircunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

11.12 - Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagoes e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei n® 14.133/2021). 

11.13 - A personalidade juridica da CONTRATADA podera ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administracio, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relagdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

11.14 - 0 CONTRATANTE devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 
aplicação da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

11.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para 

licitar ou contratar sao passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.16 - Em caso de pratica da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) 

meses, contados da data de publicação da decisdo definitiva da condenação anterior, as faixas 
de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderdo ser majorados ao teto estabelecido 
como limite máximo previsto em lei. 
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11.17 - A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Departamento de 

Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial. 

11.18 - A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos sistemas, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da 
sanção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - A CONTRATADA deverá observar as hipóteses das extinções do contrato conforme o 

indica o Termo de Referência/Projeto Básico. 

12.2 - CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo inicialmente estipulado para tanto. 

12.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
elaborar termo aditivo referente à readequação do cronograma físico-financeiro do 

CONTRATO. 

12.4 - Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de 
culpa da CONTRATADA: 

I. ficará ela constituida em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

Il. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.5 - Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das 

obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6 - A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

12.7 - Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.8 - 0 termo de extinção, sempre que possivel, serd instruido com os seguintes documentos: 

a) Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizagoes e multas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORCAMENTARIA 

13.1 - Os recursos financeiros para pagamentos das despesas decorrentes do presente 

certame serdo provenientes do recursos do préprio Municipio nas seguintes dotacdes 
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orçamentárias: 

PROJETO ATIVIDADE: 15.451.0019.1075.0000 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigoes contidas na 
Lein® 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicaveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAGCOES CONTRATUAIS 

15.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios no objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

CONTRATO e, no caso de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento). 

15.2 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressoes poderdo exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

15.3 - O conjunto de acréscimos e de supressdes sera calculado sobre o valor inicial atualizado 

do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensacao entre eles, os limites de alteragdo acima estabelecidos. 

15.4 - Em situagdes excepcionais e devidamente justificadas, serdo admitidas, por acordo 
entre as partes, alteragdes que superem os limites legais previstos no paragrafo primeiro 

desta clausula, desde que observadas as seguintes situagdes: 

a) nao acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de 

uma eventual extingao contratual por razoes de interesse publico, acrescidos aos custos 

da elaboragdo de um novo procedimento licitatorio; 

b) ndo inviabilize a execugdo contratual, a vista do nivel de capacidade técnica e 
econdmico-financeira da CONTRATADA; 
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 

imprevisiveis por ocasiao da contratagao inicial; 
d) não ocasione a transfiguracao do objeto originalmente contratado em outro de 

natureza e propósito diversos; 

e) seja necessaria a completa execução do objeto original do contrato,  otimizagéo do 
cronograma de execugao e a antecipagao dos beneficios sociais e econdmicos decorrentes; 

f) fique demonstrado, na motivagdo do ato que autorizar o aditamento contratual, que as 
consequéncias da extingdo contratual, seguida de nova licitação e contratagdo, importam 

em sacrificio insuportavel ou gravissimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou 

servigo, inclusive a sua urgéncia e emergéncia. 

15.5 - A diferenca percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 

unitérios do sistema de referéncia utilizado na elaboragao do or¢amento-base da licitagao não 

poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorréncia de aditamentos que 
modifiquem a planilha orcamentaria. Z 
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15.6 - Uma vez autorizado o pagamento de servigos extras, assim entendidos aqueles não 

orgados na planilha original da licitação, o(s) preço(s) unitario(s) dele(s) devera(ao) ser 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de referéncia legitimas, com a mesma data 
base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orgamento, procedendo- 
se a inclusdo da taxa de BDI apresentada no or¢amento de referéncia da Administragao, com 
a aplicação na sequéncia do fator K de desagio. 

15.7 - Em relação aos servigos extras não tabelados, sera realizada a composicao dos precos 
unitérios, pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, neste tltimo caso com a aprovagio da 
primeira, considerando preferencialmente os insumos das tabelas de referéncia oficiais com a 
mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboragao do orçamento, 
utilizando-se, quando da auséncia de tabelas referenciais, pregos obtidos no mercado através 
de cotagoes. 

15.8 - Nas composigdes de preços unitarios de insumos provenientes de cotagoes, aplica-se 

sobre o prego cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos indices previstos nos 

reajustes, da variação da data da cotagao para a data base do or¢amento referencial elaborado 
pela CONTRATANTE. 

15.9 - Quando da fixação dos pregos dos servigos extras, tabelados ou não tabelados, os preços 

assim obtidos serdo corrigidos monetariamente pelo indice de reajuste contratual verificado 
entre a data do orgamento e o último reajuste contratual, se houver. 

15.10 - Sobre o valor total dos servigos extras incluir-se-a a taxa de BDI apresentada no 

orgamento de referéncia, aplicando-se na sequéncia o fator K de desagio. 

K = Valor global da proposta vencedora Valor global do orcamento estimado 

15.11 - Eventuais servigos excedentes, assim entendidos aqueles or¢ados na planilha original, 
deverão ser pagos de acordo com os pregos unitarios constantes da proposta original da 

CONTRATADA desde que o percentual de desconto deste item seja igual ou superior ao fator 
de desconto no CONTRATO original. Caso contrario, os servicos a serem acrescidos terão o 

novo prego unitério calculado considerando o preço unitario de referéncia aplicando sobre ele 
o mesmo percentual de desconto do CONTRATO original da CONTRATADA. 

15.12 - Qualquer alteragdo contratual deverd ser precedida de justificativa técnica e andlise 

do gestor do CONTRATO, ficando sujeita a autorizagao especifica da autoridade competente 
da CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA 

redundaram, ou nao, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as providéncias 
previstas no art. 124, $ 12, da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.13 - As alteragoes contratuais, inclusive as hipoteses de aditamento de servigos, serão 

obrigatoriamente formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente 

instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, 

hipótese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 1 (um) més, 
conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.14 - Registros que não caracterizam alteragdo do CONTRATO podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n914.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1 - O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo | do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO 

17.1 - Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante recibo, o objeto 

deste contrato será recebido pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

17.1.1- Realizada a medigdo final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira formal, ao 

responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo da Obra, o seu recebimento provisério, 
indicando a relação nominal do (s) responsavel (is) técnico (s) pelo objeto contratado, com 
discriminacao de categoria (s) e nimero(s) de registro (s) profissional (is), fungao (des) e 

periodo de atuagdo de cada um. 

a) O recebimento provisério dos servigos serd promovido pelo Municipio, através do fiscal do 

contrato, componente de sua Assessoria Técnica, constituida pelo engenheiro da 

CONTRATANTE, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisério que verificara 

e atestard o cumprimento de todas as exigéncias contratuais, emitindo parecer conclusivo, 

dentro do prazo maximo estabelecido no T.R, contados da comunicação, por escrito, da 

CONTRATADA, informando a conclusdo dos servigos. 

17.1.2 - Efetuado o recebimento provisério, havera um periodo de observagio, maximo de 90 
(noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e, estando sanadas todas as pendéncias que porventura forem formalmente comunicadas pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverd formalizar solicitagio a CONTRATANTE para 
recebimento definitivo do contrato. 

17.2 - Conforme preconiza o art. 140, I, alinea “b” da Lei 14.133/21, executado o contrato, o 

seu objeto sera recebido definitivamente por servidor ou comissdo designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado, após o decurso do prazo de observagdo ou a 

realizagdo de vistoria que comprove o atendimento das exigéncias contratuais e após a devida 
execução dos servigos de correção de defeitos e imperfeicdes, porventura constantes do 

Termo de Recebimento Provisorio. 

a) 0 Termo de Recebimento Definitivo devera ser realizado por gestor do contrato ou comissao 
designada pela autoridade competente da CONTRATANTE, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigéncias contratuais, devidamente assinado pelas partes e não 

poderá ser superior a 15 (quinze) dias da comunicagio escrita de conclusio dos servigos pelo 

contratado, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 

edital/contrato. 

17.3 - Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, devera ser prontamente reparada 

pela CONTRATADA, estando sujeita, ainda, às sanções contratuais. 

17.4 - O recebimento provisério ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e seguranca do servigo, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
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limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
17.5 - Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e/ou no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 

dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, $6º da Lei 14.133/2021). 

17.6 - O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na CONTRATANTE e 
não isenta a CONTRATADA das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil 
Brasileiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial da Prefeitura Municipal de Iguaracy - PE, em atenção ao art. 82, $2º, 

da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V. 

CLAUSULA DECIMA NONA - FORO 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco, como 
competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando 
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 

E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este instrumento, 

na presenca das testemunhas, em (03) trés vias de igual teor e forma. 

Iguaracy-PE, 03 de Julho de 2025. 

PREFEITU NICIPAL DE IGUARACY 
CNPJ: 11.368.966/0001-00 

PEDRO ALVES DE OLIVEIRA NETO 
CPF: 077.965.284-34 
CONTRATANTE 

4%“ Éí%ªláífa?' 1/ 
CNPJ: 17.772.558/0001- 98 

MAURICIO SILVA DE ARAÚJO 

CPF: 100.200.544-24 

CONTRATADO 
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